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DiáRiO DO ExECUTivO
Governo do Estado

Governador: ANTONiO AUGUSTO JUNHO ANASTASiA

Leis e Decretos

LEi N° 20 .249, DE 13 DE JUNHO DE 2012 .

Dá nova redação aos arts . 1º e 2º da Lei n° 19 .969, de 26 
de dezembro de 2011, que autoriza o Poder Executivo a 
contratar operação de crédito com o Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES – e dá 
outras providências .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:

Art . 1º Os arts . 1º e 2º da Lei nº 19 .969, de 26 de dezembro de 2011, passam a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art . 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar duas operações de crédito com o Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES –, no valor total de até R$2 .449 .816 .000,00 (dois 
bilhões quatrocentos e quarenta e nove milhões oitocentos e dezesseis mil reais), a serem aplicados na execução 
dos seguintes programas:

i – 2º Programa de Desenvolvimento integrado de Minas Gerais – PDi ii –, no valor de até 
R$469 .773 .000,00 (quatrocentos e sessenta e nove milhões setecentos e setenta e três mil reais);

ii – Programa de infraestrutura Rodoviária, no valor de até R$1 .980 .043 .000,00 (um bilhão nove-
centos e oitenta milhões e quarenta e três mil reais) .

Parágrafo único. As operações a que se refere o caput têm por objetivo financiar atividades e pro-
jetos do Estado, em especial as ações definidas no Plano Plurianual de Ação Governamental – PPAG – relacio-
nadas às áreas de infraestrutura, mobilidade urbana e segurança pública .

Art . 2º Fica o Poder Executivo autorizado a oferecer, como garantia para a realização das opera-
ções de crédito previstas nesta Lei, as cotas e as receitas tributárias a que se referem os arts . 157 e 159, i, “a”, e 
ii, da Constituição da República .

Parágrafo único . Havendo garantia da União para a realização das operações de crédito objeto 
desta Lei, fica o Poder Executivo autorizado a oferecer, como contragarantia à União, as receitas geradas pelos 
tributos a que se refere o art . 155 e os recursos de que tratam os arts . 157 e 159, i, “a”, e ii, da Constituição da 
República .”

Art . 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 13 de junho de 2012; 224º da Inconfidência Mineira e 

191º da independência do Brasil .

ANTONiO AUGUSTO JUNHO ANASTASiA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena
Leonardo Maurício Colombini Lima

LEi N° 20 .250, DE 13 DE JUNHO DE 2012 .

Dá nova redação ao art . 1º da Lei n° 19 .960, de 23 de 
dezembro de 2011, que autoriza o Poder Executivo a rea-
lizar operação de crédito com o Banco interamericano de 
Desenvolvimento – BiD – e dá outras providências .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:

Art . 1º O art . 1º da Lei n° 19 .960, de 23 de dezembro de 2011, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art . 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar operação de crédito, em moeda estrangeira, 
com o Banco interamericano de Desenvolvimento – BiD –, em valor equivalente a até US$80 .000 .000,00 
(oitenta milhões de dólares norte-americanos), a serem aplicados na execução das ações estabelecidas no Pro-
grama de Fortalecimento da Segurança Cidadã .

Parágrafo único. A operação a que se refere o caput tem por objetivo financiar atividades e projetos 
do Estado, em especial os programas e ações definidos no Plano Plurianual de Ação Governamental – PPAG – 
a seguir relacionados:

i – Minas Mais Segura;
ii – infraestrutura de Defesa Social;
iii – Ensino e Treinamento dos Servidores do Sistema de Defesa Social;
iv – Gestão integrada de Defesa Social;
v – Copa do Mundo 2014;
vi – Apoio à Administração Pública;
vii – Modernização da Gestão no Ministério Público .”
Art . 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 13 de junho de 2012; 224º da Inconfidência Mineira e 

191º da independência do Brasil .
ANTONiO AUGUSTO JUNHO ANASTASiA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena
Leonardo Maurício Colombini Lima

DECRETO Nº 45 .988, DE 13 DE JUNHO DE 2012 .

Altera o Regulamento do iCMS (RiCMS), aprovado pelo 
Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002, e dá outras 
providências .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto no Convênio iCMS 31, de 30 de 
março de 2012,

DEcREtA:

Art . 1º O art . 397 da Parte 1 do Anexo ix do Regulamento do iCMS (RiCMS), aprovado pelo 
Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art . 397 .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
§ 1º  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
xxvi - 34,08%, quando a alíquota do iPi for de 30%;
xxvii - 33,00%, quando a alíquota do iPi for de 34%;
xxviii - 32,90%, quando a alíquota do iPi for de 37%;
xxix - 31,23%, quando a alíquota do iPi for de 41%;
xxx - 30,78%, quando a alíquota do iPi for de 43%;
xxxi - 29,68%, quando a alíquota do iPi for de 48%;
xxxii - 28,28%, quando a alíquota do iPi for de 55% .
§ 2º  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
xxvi - 60,89%, quando a alíquota do iPi for de 30%;
xxvii - 58,89%, quando a alíquota do iPi for de 34%;
xxviii - 58,66%, quando a alíquota do iPi for de 37%;
xxix - 55,62%, quando a alíquota do iPi for de 41%;
xxx - 54,77%, quando a alíquota do iPi for de 43%;
xxxi - 52,76%, quando a alíquota do iPi for de 48%;
xxxii - 50,17%, quando a alíquota do iPi for de 55% .” (nr)
Art . 2º Nas operações de faturamento direto ao consumidor, nos termos do art . 397 da Parte 1 do 

Anexo ix do RiCMS, realizadas no período de 9 a 15 de abril de 2012, serão aplicados os seguintes percentuais 
para fins de apuração do valor da base de cálculo do ICMS, na hipótese em que o veículo seja destinado:

i - ao Estado do Espírito Santo e às regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste:
a) 35,51,%, quando a alíquota do iPi for de 30%;
b) . 34,78%, quando a alíquota do iPi for de 34%;
c) 32,90%, quando a alíquota do iPi for de 37%;
d) 31,92%, quando a alíquota do iPi for de 41%;
e) 31,45%, quando a alíquota do iPi for de 43%;
f) 30,34%, quando a alíquota do iPi for de 48%;
g) 28,90%, quando a alíquota do iPi for de 55%;
ii - às regiões Sul e Sudeste, exceto ao Estado do Espírito Santo:
a) 62,14%, quando a alíquota do iPi for de 30%;
b) 60,11%, quando a alíquota do iPi for de 34%;
c) 58,66%, quando a alíquota do iPi for de 37%;
d) 56,84%, quando a alíquota do iPi for de 41%;
e) 55,98%, quando a alíquota do iPi for de 43%;
f) 53,92%, quando a alíquota do iPi for de 48%;
g) 51,28%, quando a alíquota do iPi for de 55% .
Art . 3º Nas operações de faturamento direto ao consumidor, nos termos do art . 397 da Parte 1 do 

Anexo ix do RiCMS, realizadas no período entre 16 de dezembro de 2011 a 8 de abril de 2012, ficam convali-
dadas as utilizações dos percentuais indicados no art . 2º para apuração do valor da base de cálculo do imposto .

Art . 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 16 de 
abril de 2012 relativamente ao art . 1º .

Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 13 de junho de 2012; 224° da Inconfidência Mineira e 
191º da independência do Brasil .

ANTONiO AUGUSTO JUNHO ANASTASiA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena
Leonardo Maurício Colombini Lima


